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PROCESSO 25.370-7/2020 
ASSUNTO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRINCIPAL MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 

RESPONSÁVEL 
ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA  
Diretor-Presidente 

INTERESSADA GIANE APARECIDA GALDIANO MENDONÇA DAVID 

EQUIPE TÉCNICA 

EDSON REIS DE SOUZA 

Secretário de Controle Externo 
VALDIR CEREALI 
Supervisor  
LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA  
Coordenadora da Equipe Técnica 

ADVOGADO NÃO CONSTA 

RELATOR 
RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Auditor Substituto de Conselheiro 

 

 

DESPACHO 

 

Sobrevém aos autos a informação de que foi sanada a impropriedade 

apontada pela 6ª Secretaria de Controle Externo desta Corte (documento digital 

188906/2022).  

Especificamente quanto ao fato de que o contracheque acostado a este 

processo (documento digital 262727/2020, folha 15) não apresenta nitidez suficiente para 

possibilitar que se faça a checagem de adequação do dado usado para subsidiar a 

elaboração da planilha de cálculo do benefício, o qual foi mencionado em decisão exarada 

pelo relator dos autos (documento digital 170926/2022), ao consultar o Portal Transparência 

do Governo do Estado de Mato Grosso se infere que a citada planilha considera montante 

equivalente aos subsídios percebidos pela interessada quando em atividade. Veja-se, pois:  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MNKNJV.
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Fonte: Portal Transparência do Governo do Estado de Mato Grosso. 

 

 Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para 

manifestação. 

Cuiabá-MT, 2 de setembro de 2022. 

 

(assinatura digital) 
Jayme Pazeto Medeiros 

Assessoria do Auditor Substituto de Conselheiro Ronaldo Ribeiro de Oliveira 

(Portaria 19/2022, DOC 2385, de 04/02/2022) 
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